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DECRETO N° 8.976, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021  

Altera o Decreto n° 7.615, de 19 de agosto de 
2011, que fixa as áreas de estacionamento 
rotativo Zona Azul, nas vias públicas do Município 
de Mauá e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições conferidas pelo  art.  60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo n° 266/2009, DECRET 0:  

Art.  1° O caput e o § 1° do  art.  2° do Decreto n°7.615, de 19 de agosto de 2011, passam 
a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  2° Fica fixado o valor de R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos) para o período de 
30 (trinta) minutos, R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) para o período de 60 (sessenta) minutos, R$ 
3,50 (três reais e cinquenta centavos) para o período de 90 (noventa) minutos e R$ 4,00 (quatro reais) 
para o período de 120 (cento e vinte minutos). 

§ 1° O valor correspondente à tarifa para veículos que estiverem em situação de 
irregularidade no uso do estacionamento rotativo da "Zona Azul" fica fixado em R$ 18,00 (dezoito 
reais)."  (NR) 

Art.  2° O Decreto n°7.615, de 19 de agosto de 2011, passa a vigorar acrescido do  art.  4°-
A, com a seguinte redação:  

"Art.  4-A Fica permitido o uso de estacionamento rotativo "Zona Azul" no Município de 
Mauá aos idosos, portadores de necessidades especiais e portadores do Transtorno do Espectro 
Autista, mediante apresentação de cartão de gratuidade de estacionamento, ainda que fora do local 
reservado às vagas especiais."  

Art.  3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Município de Mauá, em 28 de dezembro de 2021. 

-vide verso- 
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